
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

CONTRATO N° 82/2025 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE AGUA 
BRANCA E A EMPRESA CENTRO AUTOMOTIVO 

- PRIME CAR LTDA, NA FORMA E CONDICOES 
ABAIXO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA, ESTADO DA PARAIBA, pessoa 
juridica de direito publico, com sede na Rua Sargento Florentino Leite, S/N, Centro, 
Água Branca - PB, CEP 58.748-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 

09.145.368/0001-12, por seu representante legal MARLUCE PEREIRA VERAS DE 

BRITO, CPF: 475.549.834-15 e RG: 1.078.450 2º Via SSDS/PB, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa: CENTRO 
AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF - Cadastro Nacional da Pessoa Juridica sob o nº 57.514.565/0001-04, 

com sede no endereco a Rua Luiz Cajueiro de Albuquerque, nº 1131, Bairro Lotto 
dos Lins, Sertania - PE, CEP: 56.600-000, neste ato representado pelo senhor(a) 

SIDNEY SILVA DE SALES , (socio, procurador, credenciado) portador(a) do RG N° 

3.580.575 SSD/PBe do CPF Nº 091.510.264-14, de ora em diante denominada 

~ CONTRATADA, tendo em vista o que consta PREGAO ELETRONICO N° 03/2025 e 

em observancia as disposicoes da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGAO ELETRONICO N° 

03/2025, mediante as clausulas e condicdes a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISICAO DE PECAS PARA 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE AGUA BRANCA - PB, conforme 

AUTO  especificacdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, anexo do Edital. 
CENTER 

PRIME 1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no 
LTDA:5 preambulo e a proposta vencedora, independentemente de transcricao. 
7514565 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO. 

2.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 30.006,00 (Trinta Mil e Seis 
Reais). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

- sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administracao, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto 
da contratacao. 

2.3. Este contrato sera executado sobre o regime de execucao parcelada do 

fornecimento dos produtos 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA. 

3.1. O prazo de vigéncia do contrato sera iniciado na data de assinatura vigorando 
até o fim do presente exercicio financeiro, podendo ser prorrogavel na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA DOTACAO ORCAMENTARIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orcamentaria prépria, prevista no or¢amento do Municipio de AGUA BRANCA/PB, 

para o exercicio de 2025, na classificacao abaixo: 20.800 SECRETARIA DE INFRA- 

~ ESTRUTURA e Desenvolvimento Urbano — 15 452 3015 2091 - MANUTENCAO DAS 

ATIVIDADES DA SEC. INFRAESTRUTURA e Desenvolvimento Urbano; ELEMENTO 
DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo; 21.100 SECRETARIA DE 

TRANSPORTES - 26 782 3016 2111 - Manut. das Atividades da Secretaria de 
Transportes e Mobilidade; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 

Consumo; 20.400 SECRETARIA DE AGRICULTURA, IRRIG. E MEIO AMBIENTE - 20 
606 3007 2011 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, IRRIGACAO E 
ABASTEC; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de Consumo. 

AUTO 

SR 5. CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
LTDA.:5 - N P z . :: 

5.1. O pagamento sera realizado no prazo maximo de até 30 dias, contados a partir 
751456 z : : o n 
500010 do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cred%to em 

4 banco, agéncia e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização 

das entregas. 
Assinado de 

[:,”:\,“,'3‘“‘ 5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

ME que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
LIDA:S7514 
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53. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentação mencionada no 
art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

54. Havendo erro na apresentacio da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes & 
-~ contratagao, ou, ainda, circunstancia que impeca a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigacdo financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimpléncia, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a 
comprovacao da regularizacao da situação, nao acarretando qualquer énus para a 
Contratante. 

5.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 

5.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada de forma on-line consulta 
aos sitios eletrénicos oficiais para verificar a manutencdo das condicées de 
habilitacao exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada 

sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado 

~ uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 

5.8. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administracdo devera realizar consulta on-line mediante consulta aos sitios 

eletronicos oficiais para identificar possivel suspensão temporaria de participacdo em 

licitacao, no ambito do órgão ou entidade, proibicao de contratar com o Poder 
Publico, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 

AUTO 59. Nao havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

CENTER contratante devera comunicar aos orgdos responsaveis pela fiscalizacao da 
PRIME regularidade fiscal quanto a inadimpléncia da contratada, bem como quanto a 
LTDA:5 existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
7514565 pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

000104 
5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante devera adotar as medidas 

ey Tecessarias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
gg;:g;gam correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 

LTDA.5751456 
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5.11. Havendo a efetiva execucao do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisao do contrato, caso a contratada nao 
regularize sua situacao de habilitagao. 

5.11.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, 

salvo por motivo de economicidade, seguranca nacional ou outro de interesse 
publico de alta relevancia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
maxima autoridade da contratante. 

5.12. Quando do pagamento, sera efetuada a retencdo tributaria prevista na 
legislacao aplicavel. 

5.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n® 123/2006, não sofrera a retencdo tributaria quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficara condicionado a apresentacdo de comprovacdo, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6. CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE. 

6.1. Os precos contratados serdo fixos e irreajustaveis, pelo periodo de 12 (doze) 
meses a partir da data do orcamento estimado. 

6.2. O valor do contrato sera fixo e irreajustavel, porém podera ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno minimo de um 
ano, contado a partir da data limite do orcamento estimado, pela variacao do IGP-M 

(Indice Geral de Precos do Mercado), tomando-se por base a data da apresentacao da 

proposta. 

6.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 

subsequente ao término do 12° (décimo segundo) més e, assim, sucessivamente, 
contado desde a data da apresentacdo da proposta e de acordo com a vigéncia do 

contrato. 

6.4. Apos a aplicacao do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual tera vigéncia e passara a ser praticado, pelo préximo 
periodo de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 

existéncia juridica do contrato. 
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6.5. Ocorrendo o desequilibrio econémico-financeiro do contrato, podera ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 
124, Inciso II, Alinea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovacdo documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

6.6. O reequilibrio economico devera ser precedido de pesquisa de precos prévia no 

mercado, banco de dados, indices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponiveis 

-~ que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneragio do objeto 
contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7. CLAUSULA SETIMA - DA REPACTUACAO E REEQUILIBRIO. 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de precos sera de 
5 dias uteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilibrio 
econoémico-financeiro do contrato de precos sera de 5 dias úteis. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUCAO. 

8.1. Não havera exigéncia de garantia de execução para a presente contratagao. 

9. CLAUSULA NONA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos bens é de até 05 dias, em conformidade com este Termo 

de Referéncia e a Emissao da ORDEM DE COMPRA/FORNECIMENTO emitida pelo 
ente demandante. 
9.2. A entrega dos bens sera realizada no seguinte endereco: Rua Sargento 

AUTO — Florentino Leite, S/N, Centro, Agua Branca - PB, CEP 58.748-000. 
CENTER 93. O recebimento provisério sera realizado pelo fiscal do contrato ou equipe de 
PRIME fiscalizacao, através da elaboracao de relatério circunstanciado, em consonancia 
LTDA:5 ¢om as suas atribuicdes, contendo o registro, a analise e a conclusao acerca das 

. ocorréncias na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
7514565 necessarios, devendo encaminha-los ao gestor do contrato para recebimento 

000104 definitivo. 
Assinadode — 9-4- O Tecebimento provisério ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
fomadigitsl da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, 
Eg;r';g;gmm em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
LTDA:5751456 EM contrato e por força das disposições legais em vigor. 

5000104 

Dados: 
2025.04.09 
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9.5. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificacoes constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser 
substituidos no prazo de até 05 dias, a contar da notificação da contratada, as suas 
custas, sem prejuizo da aplicacao das penalidades. 
9.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 17.1 a licitante contratada sera 

-~ notificada para restabelecer o fornecimento no prazo de até 48(quarenta e oito) 
horas sobre pena de rescisao do instrumento contratual e abertura de processo 
administrativo. 
9.8. O objeto desta licitacao devera conter o selo do INMETRO, sem qual nao serao 
aceitos. 

9.9. Deverdo constar na parede externa do objeto licitado, o nome ou logomarca do 
fabricante, bem como a data de fabricacdo que possa indicar a sua durabilidade 

9.10. Deverdo constar na parede externa do objeto licitado, indicador de carga e 
velocidade compativel com o veiculo 
9.11. O objeto desta licitação terdo garantia integral de no minimo 01 (um) ano 

contra qualquer defeito ou avarias dos produtos, mesmo apés ocorrida a sua 
aceitacao/aprovacao pela Contratante 
9.12. Só poderao ser cotados Pneus de de 1° Linha 

10. CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZACAO. 

10.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, sera designado representante para 

M acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro proprio todas as 

ocorréncias relacionadas com a execucao e determinando o que for necessario a 

regularizacao de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalizacao de que trata este item nao exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeicoes técnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorréncia desta, nao 
implica em corresponsabilidade da Administracao ou de seus agentes e prepostos, de 

AUTO conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

E;::ER 103. O representante da Administracao anotara em registro proprio todas as 

LTDA:s —Ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, més e ano, bem 
751456 como o nome dos funcionarios eventualmente envolvidos, determinando o que for 

500010 necessario a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
4 apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis. 

Assinado de 
formadigtal — 10,4, O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 

AUTO " ¥ = 
CenTer controle interno da Administração. 
PRIME 
LTDA57514 
565000104 
Dados 
2025.04.09 
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10.5. O fiscal designado nao devera ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregacio de funções (TCU, 
acórdão 1375/2015 - Plenario e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Camara). 

10.6. A designagao do fiscal devera levar em conta potenciais conflitos de interesse, 
que possam ameacar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 
3083/2010 - Plenario). 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA. — 

11.1. SAO OBRIGACOES DA CONTRATANTE: 

11.1.1 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Edital e scus 
anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificacoes constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitagao e recebimento definitivo; 

11.1.3. Comunicar & Contratada, por escrito, sobre imperfeicoes, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, 
reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigagdes da Contratada, 
através de comissao/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, 

observada a ordem cronologica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. A Administracao nao respondera por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

11.2- SÃO OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

11.2.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificacées, 
prazo e local constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da 
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respectiva nota fiscal, na qual constardo as indicagdes referentes a: marca, 
procedéncia e prazo de validade; 

11.2.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Cédigo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

-~ 11.2.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administracao ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 

11.2.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execucao ou de materiais nela empregados; 

11.2.5 - Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovacao; 

11.2.6 - Manter, durante toda a execucdo do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacdes assumidas, todas as condições de habilitacdo e qualificação exigidas na 
licitacao; 

11.2.7 - Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 

~ 1128 - Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiéncia ou para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz, além de 
atender as regras de acessibilidade previstas na legislacdo, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. O licitante ou o contratado sera responsabilizado administrativamente pelas 
AUTO  seguintes infracoes: 
CENTER 

PRIME | - Dar causa a inexecução parcial do contrato; 
LTDA.:5 

751456 1l - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
500010 Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
4 

assinadode [T - Dar causa a inexecução total do contrato; 
forma digital " - . . 
poravro — IV - Deixar de entregar a documentacao exigida para o certame; 
CENTER 

PRIME 
LTDA:S7514 

565000104 
Dados: 
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V - Nao manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 
Jjustificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentacao exigida para a 
contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
m  motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

1 - Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar. 
- 

12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

IIT - As circunstancias agravantes ou atenuantes; 

AUTO IV - Os danos que dela provierem para a Administracao Pablica; 
V - A implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 

CENTER normas e orientacoes dos 6rgaos de controle. 
PRIME 

LTDA:5 12.2.2. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, sera aplicada exclusivamente pela 
751456 infracdo administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, 
i00010 quando nao se justificar a imposi¢ao de penalidade mais grave. 

A 12.2.3. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, 

formadigial será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e sera aplicada ao 

Pin  responsavel por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
PRIME 14.133/2021. 
LTDA:57514 
565000104 
Dados: 
2025.04.00 
08:41:55 
0300 6 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

12.2.4. A sanção prevista no inciso Il do item 13.2 deste termo sera aplicada ao 
responsavel pelas infragées administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposi¢ao de 
penalidade mais grave, e impedira o responsavel de licitar ou contratar no ambito da 
Administracido Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Conceição, pelo 
prazo de 3 (trés) anos. 

12.2.5. A sancao prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo sera aplicada ao 

responsavel pelas infracoes administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII 

do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem 
a imposicdo de penalidade mais grave que a sanção referida no item e impedira o 

responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administracdo Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e maximo 
de 6 (seis) anos. 

12.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo sera precedida 

de anélise juridica e observara as seguintes regras: 

I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, sera de competéncia exclusiva 
do prefeito municipal. 

12.2.7. As sangoes previstas nos incisos I, Il e IV do item 13.2. deste termo, poderão 

M ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 1l do mesmo item. Se a 

multa aplicada e as indenizacGes cabiveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administracao ao contratado, além da perda desse valor, 

a diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicacao das sancoes previstas no item 13.2 nao exclui, em hipotese 

alguma, a obrigação de reparacao integral do dano causado a Administracao Publica. 

12.2.9. Na aplicacao da sancao prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, sera 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data 

F de sua intimação. 
CENTER 

T?L'f,mu 12.2.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos M e IV do item 13.2. 
565000104 — requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
Assinadode — Circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
:;Tu?g‘“' úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

CENTER que pretenda produzir. 

55:1'1557“4 
565000104 

Dados: 
20250409 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO. 
13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERA SER EXTINTO: 

13.1.2. Por ato unilateral e escrito da Administracdo, nas situagdes previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequéncias indicadas no 
art. 139 da mesma Lei, sem prejuizo da aplicacdo das sangdes previstas no Termo 
de Referéncia, anexo ao Edital; 

13.1.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extincdo contratual devera ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, 
verificada a ocorréncia de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° 
14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisao 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

134. O TERMO DE RESCISAO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.2. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.3. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.4.4. Indenizacoes e multas. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS VEDAGOES. 
14.1. É VEDADO A CONTRATADA: 

14.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operacado 

financeira; 

14.1.3. Interromper a execugdo contratual sob alegacdo de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGCOES. 
15.1. Eventuais alteracées contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

152. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
153. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
16.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicoes 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitagées e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e principios gerais dos 
contratos. 

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICACAO. 
17.1. Incumbirda & CONTRATANTE providenciar a publicacdo deste instrumento, por 
extrato, no Diario Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO. 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Agua Branca/PB para dirimir os litigios que 
decorrerem da execucdo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliagao, conforme art. 92, §1° da Lei nº 14.133/2021. 

18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi 

assinado pelos contraentes. 

AGUA BRANCA/PB, 02 de ABRIL de 2025. 

/ 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 

Prefeito - Contratante 

Assinado de forma digital por AUTO CENTER PRIME 
AUTO CENTER PRIME LIDA:S7S1AS650001O4 |é 
LTDA.:57514565000104 Dados: 2025.04,09 08:41:27 -03/00' 

CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA 

CNPJ Nº 57.514.565/0001-04 

Empresa Contratada 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

TESTEMUNHAS: 

% - CPF: 

2 - CPF: 

580 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ.: 09.145.368/0001-12 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 82/2025 

PREGAO ELETRONICO N.° 03/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, CNPJ: 
09.145.368/0001-12 e CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA | Tipo: ME 

P LC123: Sim - Documento 57.514.565/0001-04 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E CONSERVACAO DA 
FROTA DE CAMINHOES MÁQUINAS PESADAS E TRATORES DA 
PREFEITURA DE AGUA BRANCA - PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 30.006,00 (Trinta Mil e Seis Reais) 

VIGENCIA: 02/04/2025 A 02/04/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca - PB, 02 de abril de 2025, MARLUCE 
PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e Contratado. 

581 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 10346/25. Data: 24/04/2025 12:52. Responsavel: Marluce P. V. de Brito. 

Impresso por convidado em 13/06/2025 10:14. Validação: 658D.D4F6.46C5.17AF.3E54.93E7.A868.D5AC.



Paraiba , 04 de Abril de 2025 » Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba + ANO XVI | Nº 3842 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE PINTURA 
DESTINADA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DESTE 
MUNICIPIO. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº 
DV00011/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.003 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 04 122 1002 2003 
Manutenção das Ativda Scc de Administracao 02.008 
SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 15 452 1009 2017 
Manuutenção .das Atividades de Infra Estrutura 3390.39 99 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: 
aé o final do exercicio financeiro de 2025PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Serra Redonda e: CT Nº 
00017/2025 - 28.02.25 - JACKSON GUSTAVO DE ARAUJO 
OLIVEIRA - R$ 62.252,50 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva Cavalcante 
Cédigo Identificador:1C20B2BC 

ESTADO DA PARAIBA 
MUNICIPIO DE SOSSEGO 

SECRETARIA DE ADMINISTRACAQ 
DECRETO N° 12/2025 ABERTURA DE CREDITO 

ADICIONAL 

(™REXECUTIVO) 
Jecreto Nº 12/2025 de 02/04/2025 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional para 
autorização das despesas orgamentirias e dá outras 
providéncias. 

O(a) Prefeito(a) Constitucional deste Municiplo, usando das 
atribuigdes que lhe são conferidas pela Lei Orginica Municipal, 
em conformidade com a Lei N° 339 de 12/12/2024 ¢ demais 
legislagdes vigentes. 
DECRETA 
Art, 1° - Abre Crédito Suplementar (Por Anulação De Dotagio), 
no valor de R$114.000,00, discriminado nas seguintes dotagdes: 

2010 - GABINETE DO PRYFEITO. 
1603 - MANTER ATIV. PODER EXECUTIVO 

[1:122:20 200333503 30000 500 | PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO. —  [50.,000,00 
Vaker Total da Áção (3005) RS EX 
[Vater Tatal do Orgão (2010) RS EX 

070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
(1035 - MANTER ATIV. FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL/FMSA 

uu«mnwmswlmf“m DE TERCEIROS - PESSOAÍ > 000.00 
| Vator Total da Ação (305 ) RS 

CSATER AS ATIVIDADES DO PROGRAMA SCTV. 
18 244 4562106 390330000 0] iTn o SERVIÇOS. DE TERCEIROS - FESSOM 1 on 00 

[Valor Total da Ação (1105 ) RS mo 
[Valor Total do Orglo ( 1079 ) RS 2600050 

2100 - Secrvtaria de Infracuratara, Urbanheno ¢ Obras. 
3133 - Manoienção das Atlv. da Sec.de Infrarsiratura, Urbraalizia é Obras, 
nsm.zumxmummlí“"m T RVIÇOS DE TERCEIROS * FESSOM 49,00 g9 

[Valor Total da Aclo| 2128) RS 4205000 
[Valor Tatal da Orgãa ( 2100) RS @000 
[Vabor TaaiRS. 15000 

Art. 2° - Para Cobertura dos Créditos Supra Citado, fica anulado 
o crédito orçamentário, no valor de R$114.000,00, discriminado 
nas seguintes dotações: 

1040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 
3013 - MANTER AS ATIV_ DAS COTAS DE SAL. EDUCAÇÃO-OSE. 
1236111 2013 350300000 550 [MATERIAL DE CONSUMO. 1300050 

[Valor Total da Acko (2013) RS 11450000 
[Vator Total do Órgão (2040) RS 114000,00 
[Valor Teul RS 11456000 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio, 
revogadas as disposicdes contrérias. 

SOSSÊGO,02/04/2025 

diariomunicipal.com.br/fa ª , . 
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VANUSA DA PAZ MEDEIROS 
Gestor 

Publicado por: 
Lusineide Oliveira Lima Almeida 
Código Identificador:2F 12A2F8 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA 

COMISSAO DE LICITACAO 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO N° 03/2025 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGACAO 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE AGUA BRANCA 
—PB. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, Estado da 
Paraiba, usando de suas atribuições legais ¢ de conformidade com o 
que dispõe o Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 resolve 
HOMOLOGAR o objeto, referente ao Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, cm favor das 
cmpresas: 

'VENCEDORES: 

1 - CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA | Tipo: ME - 
LC123: Sim - Documento 57.514.565/0001-04 

Valor Global: R$ 30.006,00 

2 - CLAUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA | Tipo: ME - 
LC123: Sim - Documento 17.271.455/0001-44 

Valor Global: R$ 75.004,00 

3 — GIPAGEL AUTO PECAS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - 
Documento 35.588.102/0001-54 

Valor Global: R$ 74.610,00 

4 — GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, 
RETIFICA E SERVICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - 
Documento 04.906.156/0001-97 

Valor Global: R$ 49.780,00 

5 — O Cearense Distribuidora de Pecas Ltda | Tipo: EPP/SS - LC123: 
Sim - Documento 02.044.971/6001-69 

Valor Global: R$ 61.950,00 

Agua Branca - PB, 10 de margo de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
Prefeita Conslitucional 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador:CD2CSBEO 

COMISSÃO DE LICITACAO 
TERMO DE ADJUDICACAO 

PREGAO ELETRONICO Nº 03/2025 

TERMO DE ADJUDICACAQ 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 

23 
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PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 
—PB. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, Estado da 
Paraíba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe o Art. 71, inciso IV da Lei Foderal nº 14.133/202] resolve 
ADJUDICAR o objeto, referente ao Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, em favor das 
empresas: 

VENCEDORES: 

1 - CENTRO AUTOMOTIVO PRIME CAR LTDA | Tipo: ME - 
LC123: Sim - Documento 57.514.565/0001-04 

Valor Global: R$ 30.006,00 

2 - CLAUDIO ROMUALDO DOS SANTOS SILVA | Tipo: ME - 
LC123: Sim - Documento 17.271.455/0001-44 

Valor Global: R$ 75,004,00 

3 — GIPAGEL AUTO PECAS LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - 
Documento 35.588.102/0001-54 

,.jal«lr Global: R$ 74.610,00 

4 - GRANPECAS - COMERCIO E DISTRIBUICAO DE PECAS, 
RETIFICA É SERVICOS LTDA | Tipo: EPP/SS - LCI23: Sim - 
Documento 04.906.156/0001-97 

Valor Global: R$ 49.780,00 

5 — O Ccarense Distribuidora de Pecas Lida | Tipo: EPP/SS - LC123; 
Sim - Documento 02.044.971/0001-69 

Valor Global: R$ 61.950,00 

Agua Branca - PB, 10 de margo de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigucs 

Código Identificador:421 AFAD6 

e COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 82/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 03/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PR, 
CNPJ: 09.145.368/0001-12 ¢ CENTRO AUTOMOTIVO PRIME 
CAR LTDA | Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 57.514.565/0001- 
04 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE AGUA BRANCA 
—PB. 

VALOR GLOBAL: RS 30.006,00 (Trinta Mil e Seis Reais) 

VIGÊNCIA: 02/04/2025 À 02/04/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca — PB, 02 de abril de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e 
Contratado, 

Contrato ou instrumento equivalente. Do« idinabdepUtefEOUR:52. Responsavel: Marluce P. V. de Brito. 

t. 
Publicado por: 

Gidailsom Paulino Rodrigues 
Cédigo Identificador:E9123BA4 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 83/2025 

PREGAO ELETRONICO N.º 03/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, 
CNPI: 09.145368/0001-12 ¢ CLAUDIO ROMUALDO DOS 
SANTOS SILVA | Tipo: ME - LCI23: Sim - Documento 
17271.455/0001-44 

OBIETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E 
CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE AGUA BRANCA 
-PB. 

VALOR GLOBAL: RS 75.004,00 (Setenta e Cinco Mil ¢ Quatro 
Reais) 

VIGENCIA: 02/04/2025 A 02/0412026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca - PB, 02 de abril de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional ¢ 
Contratado. 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigucs 

Código Identificador:2B1ESATF 

COMISSÃO DE LICITAGAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 84/2025 

PREGAO ELETRONICO N.º 03/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, 
CNPJ: 09.145.368/0001-12 ¢ GIPAGEL AUTO PECAS LTDA | 
Tipo: ME - LC123: Sim - Documento 35.548.102/0001-54 

OBJETO: AQUISICAO DE PECAS PARA MANUTENCAO E CONSERVACAO DA FROTA DE CAMINHOES, MAQUINAS 
PESADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE AGUA BRANCA 
—PB. 

VALOR GLOBAL: R$ R$ 74.610,00 (Setenta e Quatro Mil 
Seiscentos e Dez Reais) 

VIGÊNCIA: 02/04/2025 À 02/04/2026 

DATA E ASSINATURA: Água Branca — PB, 02 de abril de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e 
Contratado. 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador:B7F5096D 

COMISSÃO DE LICITAGAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 8572025 

PREGAO ELETRONICO N.º 03/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, 
CNPJ: 09.145368/0001-12 ¢ GRANPECAS - COMERCIO E 
DISTRIBUICAO DE PECAS, RETIFICA E SERVICOS LTDA | 
Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 04.906.156/0001-97 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE PECAS PARA MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA FROTA DE CAMINHÕES, MÁQUINAS 
P?BADAS E TRATORES DA PREFEITURA DE ÁGUA BRANCA 

VALOR GLOBAL: R$ 49.780,00 (Quarcnta ¢ Nove Mil e Sctecentos 
¢ Oitenta Reais) 

VIGÊNCIA: 02/04/2025 À 02/04/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca - PB, 02 de abril de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e 
Contratado. 

Pablicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador=FSDDCIAO 

COMISSAO DE LICITACAQ 
TERMO DE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO Nº 04/2025 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGACAQ 

BJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
ERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

~DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA, Estado da 
Paraiba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe o Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/202) resolve 
HOMOLOGAR o objeto, referente ao Processo Licitatório na 
modalidade PREGAO ELETRONICO Nº 0472025, em favor das 
empresas: 

VENCEDORES: 

1 - BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA | Tipo: EPP/SS - 
LC123: Sim - Documento 09.323.745/0001-66 

Valor Global: R$ 219.232,40 

2 - EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA | 
Tipo: Lida/Eireli - LC123: Não - Documento 26,325.797/0001-90 

Valor Global: R$ 26.274,00 

#RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP | Tipo: EPP/SS 
- — 123: Não - Documento 07.526.979/0001-85 

Valor Global: R$ 599.032,00 

Água Branca — PB, 18 de março de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 

Prefeita-Constitucional 
Publicado por: 

Gidailsom Paulino Rodrigues 
Código Identificador:87F3B948 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
MERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA — PB. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, Estado da 
Paraiba, usando de suas atribuições legais e de conformidade com o 
que dispõe o Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021 resolve 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. UM diariemunicipaba TR, Responsável: Marluce P. V. de Brito. 

en Q í 
TOV 

ADIUPICAR o objeto, referente ao Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025, em favor das 
empresas: 

VENCEDORES: 

| - BEETHOVEN DOS SANTOS DA SILVA | Tipo: EPP/SS - 
LC123: Sim - Documento 09.323.745/0001-66 

Valor Global: RS 219.232,40 

2 - EREMIX INDUSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA | 
Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 26.325.797/0001-90 

Valor Glabal: R$ 26.274,00 

3 - RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP | Tipo: EPP/SS 
- LC123: Não - Documento 07.526.979/0001-85 

Valor Global: R$ 599.032,00 

Agua Branca — PB, 18 de março de 2025. 

MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO 
Prefeita-Constitucional 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cúódigo Identificador:14ECDD22 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 7972025 

PREGAO ELETRONICO N.º 04/2025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, 
CNPJ: 09.145.368/0001-12 e BEETHOVEN DOS SANTOS DA 
SILVA | Tipo: EPP/SS - LC123: Sim - Documento 09.323.745/0001- 

66 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
MERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA — PB. 

VALOR GLOBAL: RS 21923240 (Duzentos c Dezenove Mil 
Duzentos e Trinta ¢ Dois Reais ¢ Quarcnta Centavos) 

VIGENCIA: 02/04/2025 A 02/04/2026 

DATA E ASSINATURA: Agua Branca — PB, 02 de abril de 2025, 
MARLUCE PEREIRA VERAS DE BRITO, Prefeita Constitucional e 
Contratado. 

Publicado por: 
Gidailsom Paulino Rodrigues 

Cédigo Identificador:5834B00A 

COMISSAO DE LICITACAO 
EXTRATO DO CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N.° 80/2025 

PREGAO ELETRONICO N.º 0472025 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA BRANCA - PB, 
CNPJ:  09.145.368/0001-12 ¢ EREMIX INDUSTRIA DE 
ALIMENTOS ESPECIAIS LTDA | Tipo: Ltda/Eireli - .C123: Não - 
Documento 26.325.797/0001-80 

OBJETO: AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA 
MERENDA DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICIPIO DE AGUA BRANCA - PB. 
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